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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" /2017

DOCUMENTO:

ROTOCOLO GERAL:

NÚMERO PRÓPRIO:

ÜATa PROTOCOLO: ULlOgfl^"

Dá nova redação à lei 6845/2013 referente a instituição do
"dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
itapemirim e dá outras providências.

Art. 1° - Dá nova redação à lei 6845/2013 que institui o "dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providência, a saber

O Art. 1° da referida lei passa a ter a seguinte redação:

"Art.1° - Fica instituído o dia 17 de maio como o "Dia de Luta contra a LGBTFobia" no âmbito do município de
Cachoeiro de Itapemirim - ES.

O Art.2° da referida lei pasa a ter a seginte redação:

"Art.2° - Inicuir

no Calendário Oficial do Município o "Dia de Luta contra a LGBTFobia".

Art. 2 ° - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim (ES) 06 de junho de 2017.

DIOGO PEREIF^ LUBE

vereador

APROVADO
ÍU UNANIMIDADE

][]] ABSTENÇÃO
Sessão jJ /

Presid

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2017

DOCUMENTO;

PROTOCOLO GERfvL: 5^5<3X
NÚMERO PRÓPRIO: H5
DATA PROTOCOLO: rAOibi/^-

Dá nova redação à lei 6845/2013 referente a instituição do
"dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

A justificativa do projeto de lei que resultou na lei 6845/2013 já contemplava os direitos LGBT (Lésbicas, gays,
bissexuais e travestis). No entanto, na redação do projeto, contemplou-se exxclusivamente o termo
"homofobia", que restringe à apenas uma dessas categoorias. O presente projeto consiste somente em
corrigir a terminologia utilizada, mantendo todas as demais caracteristica da lei aprovada.

DIOGO PEREIRA LUBE

vereador

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP; 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2017
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Dá nova redação à lei 6845/2013 referente a instituição do
"dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

Art. 1° - Dá nova redação à lei 6845/2013 que institui o "dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providência, a saber

O Art. 1° da referida lei passa a ter a seguinte redação:

"Art.1°- Fica instituído o dia 17 de maio como o "Dia de Luta contra a LGBTFobia" no âmbito do município de
Cachoeiro de Itapemirim - ES.

O Art.2° da referida lei pasa a ter a seginte redação:

"Art.2° - Inicuir

no Calendário Oficial do Município o "Dia de Luta contra a LGBTFobia".

Art. 2 ° - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 3 ° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim (ES) 06 de junho de 2017.

DIOGO PE^aRA LUBE

vereador

APRO¥ADG
HUNANIMIDADE
X ABSTENÇÃO

Sessão

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: Gmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2017

OOCUMEhíTO: Pu o
I PROTOCOLO GERAL:
[NÚMERO PRÓPRIO: ií
DATA PROTOCOLO: Iç^joGl

Dá nova redação à lei 6845/2013 referente a instituição do
"dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de
Itapemirim e dá outras providências.

JUSTIF1CATIVA

A justificativa do projeto de lei que resultou na lei 6845/2013 já contemplava os direitos LGBT (Lésbicas, gays,
bissexuais e travestis). No entanto, na redação do projeto, contemplou-se exxclusivamente o termo
"homofobia", que restringe à apenas uma dessas categoorias. O presente projeto consiste somente em
corrigir a terminologia utilizada, mantendo todas as demais caracteristica da lei aprovada.

DIOGO FtJ&aRA LUBE

vereãdor

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@GmGÍ.es.gov.br



05/07/2017 LEI N° 6845/2013 29/10/2013

LEI NO 6845. DE 29 DE OUTUBRO DE 2013 (/W

INSTITUI O "DIA DE LUTA CONTRA A

HOMOFOBIA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
APROVA e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o dia 17 de maio como o "Dia de Luta contra a Homofobia" no
âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° Inclui no Calendário Oficiai do município, o "Dia de Luta contra a Homofobia".

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de outubro de 2013.

CARLOS ROBERTO CASTEGLIONE DIAS

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o originai publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim.

http://leis.cachoeiro.es.gov.br:8081/normas/images/leis/html/L68452013.html 1/1



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 045/2017

INICIATIVA: Vereador Diogo Pereira Lube

Of

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do edil Diogo Pereira Lube, dá nova redação à lei 6845/2013
referente a instituição do "dia de luta contra a homofobia" em Cachoeira de Itapemirim e dá
outras providências.

2. O objetivo da presente propositura é alterar o termo "homofobia" para "LGBTfobia" a fim de
ampliar a abrangência dos protegidos pela norma.

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Não obstante, sugerimos uma emenda modificativa a fim de que seja alterada também a ementa da
lei, da seguinte forma:

EMENDA MODIFICATIVA NO PROJETO DE LEI N° 45/2017:

Atera o Art. 1° do Projeto de Lei n° 45/2017;

Art. 1°(...)
(...)
A ementa da referida lei passa a ter a seguinte redação:
"INSTITUI O "DIA DE LUTA CONTRA A LGBTFOBIA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei possui vícios sanáveis através de emenda
modificativa e, portanto, em obediência ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento Interno desta
Casa, opinamos pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e
devidas considerações.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeifod^tabemiíim-

■yQmPEDRO HENI^UE FE

e julho de 2017.

SSALO REIS
Procurador Legislativo

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPE
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

r-CAr DATA:
OF/PLG N°. VAPRESIDÊNCIADACOMISSAODECONSTTUIÇÃO.JUSTICAEREDAÇÃO
VEREADOR; HIGNERMANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regime

11ÍLC11ÍV3)

P. LEI N°.

c i_s cr

VETO APLN°. P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC.PRC

i

i
í

RECURSO N°. emendas a lom n°. PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VEI

-

i

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação;

Q3?

-  Q MÃO cumprimento dos PRAZOS REGIMENTAIS
•  .^^SMOMECERPOMtóACAlWETARAAPLICAÇÃODO H

"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOEREGIMETO IN _ regimental, o presidente da GAMARA PO
relator 'AD HOC PARAPROFERI-LO DENTRO DETRES DIAS».

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de itapemirim. 05 - .Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirlm - Es
PABX: (28) 3526-5622 - FAX:.(28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACÃn

C

Parecer ao Proieto de Lei n°. 045/2017

INICIATIVA: Vereador Diogo Lube

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se do Projeto de Lei que "Dá nova redação á Lei 6845/2013 referente a instituição do
dia de luta contra a homofobia" em Cachoeiro de Itapemirim e dá outras providências."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com a emenda modificativa aos artigos 1° e 2°
projeto de lei n° 45/2017, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Dá nova redação aos artigos 1° e 2° da Lei 6.845/2013, que passam a ter a seguinte
a seguinte redação:

"Art. 1° - Fica instituído o dia 17 de maio como o "Dia de Luta contra a

LGBTFobia" no âmbito de Cachoeiro de Itapemirim-ES.

Art. 2° - Inclui no Calendário Oficial do Município o "Dia de Luta contra a

LGBTFobia"."

Art. 2° - Dá nova redação à ementa da Lei 6.845/2013, que passa a ter a seguinte redação:
"INSTITUI O "DIA DE LUTA CONTRA A LGBTFOBIA" E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o.Relator.

APROVADO
0 UNANIMIDADE

1  X I □ ABSTEÍ
Sessão

Presideiite

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

SantoPABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRII

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria com as

emendas apresentadas.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 2017.

í  )

HIGNER MÃNSUR - Presidente

Renata Sabra Baião Fiório Nascim^to - Suplente

ALEXANDRE VALDO MAITÀN - Wlator
AIlan Albert Lourenço Férrea - Suplente

PAULO S_ÉBOl©-EÍ^^MEIDA — Membro

Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapsmirim - Espirito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AÜS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO K
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES KTK
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO ;>s
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

BRÁS ZAGOTTO X
-

DÀRIO SILVEIRA FILHO X
DELANDI PEREIRA MACEDO X
DIOGO PEREIRA LUBE X
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SAN Dl X
SEBASTIÃO GOMES X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X
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PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE
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SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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